DECRETO-LEI Nº 430, de 07 de julho de 1970.
Institui a gratificação de produtividade fiscal, e dá outras providências.
O Governador do Estado da Guanabara, no uso das atribuições que lhe confere o §1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, e


Considerando que o artigo 196 da Constituição da República Federativa do Brasil vedou a participação de servidores públicos no produto de arrecadação de tributos e multas, inclusive da dívida ativa;


Considerando que a União e as demais Unidades da Federação, para obviar repercussões financeiras e sociais não colimadas pela norma, instituíram “gratificações de exercício” ou de “produtividade”;


Considerando que, na mesma linha de orientação, vem o Estado ordenando, em um sistema de leis especiais, medidas visando ao incremento da produtividade da fiscalização tributária e de sua arrecadação judicial;


Considerando que, anteriormente, já estabelecera, com objetivos idênticos aos referidos acima, medida assecuratória da manutenção da percepção de parte das vantagens extintas (percentagens sôbre a arrecadação), como direito pessoal;


Considerando, no entanto, que não se justifica a percepção cumulativa daquele direito pessoal com a gratificação ora instituída, decreta:

Art. 1º  É instituída a gratificação de produtividade fiscal, a ser atribuída aos ocupantes dos cargos de Inspetor-Geral Mercantil (QS), Delegado Fiscal (QS), Agente Fiscal (QS), Fiscal de Rendas (QP) – COD. FAZ-312-5) e Fiscal de Barreiras (QP – COP. FAZ-313-5), desde que em efetivo exercício na Secretaria de Finanças e cuja atuação na fiscalização de tributos a cargo da referida Secretaria contribua diretamente para a manutenção ou elevação da receita estadual.


§1º A gratificação prevista neste artigo será também devida aos ocupantes, na Secretaria de Finanças, de cargos em comissão e funções gratificadas de natureza estritamente fiscal, como tal definidos e taxativamente enumerados, até o máximo de 50 (cinqüenta), no regulamento a que se refere o artigo 8º.


§2º  Para os efeitos deste artigo, considerar-se-ão como de efetivo exercício na Secretaria de Finanças os afastamentos, posteriores ao ingresso no regime de trabalho previsto no artigo seguinte, decorrentes de férias, casamento, luto, convocação para serviços obrigatórios por lei, licença à funcionária gestante, licença especial, licença para tratamento de saúde, quando não superior a 90 (noventa) dias consecutivos, e do previsto no artigo 244 do Decreto-lei nº 100, de 8 de agosto de 1969.

Art. 2º  Só terão direito à percepção da gratificação ora instituída os ocupantes dos cargos referidos no artigo anterior que optarem expressamente pelo regime previsto neste decreto-lei, inclusive:

a)prestação de no mínimo quarenta horas semanais de trabalho, em sistema de rodízio de períodos diurnos e noturnos;

b)não exercício de outra atividade pública ou privada.

§1º Para os efeitos deste artigo, considera-se atividade privada proibida:

I – a exercida na qualidade de empregado, profissional liberal, trabalhador autônomo,  corretor e representante;

II – as decorrentes da participação na gerência ou administração de empresas comerciais, industriais ou financeiras, bem como qualquer forma de atividade comercial, exceto na condição de acionista, sócio quotista e/ou comanditário, observadas as demais vedações do Decreto-lei nº 100, de 8 de agosto de 1969;

III – a resultante do exercício de função ou mandato em sociedade civil ou fundação,  ressalvados o mandato ou a função não remunerados desempenhados em entidades de comprovado objetivo filantrópico, científico, cultural, recreativo ou esportivo.


§2º Não se incluem entre as atividades privadas proibidas as referentes ao magistério, inclusive sob a forma de conferências e seminários.


§3º A responsabilidade de funcionário que violar o disposto neste artigo será apurada sempre mediante processo administrativo, para aplicação das penas previstas no artigo 218, §1º, do Decreto-lei nº 100, de 8 de agosto de 1969.


Art. 3º O regime de trabalho estabelecido neste artigo, suas alíneas, parágrafos e incisos, será obrigatório para os que, a partir da data da publicação deste decreto-lei, ingressarem nos cargos de Fiscal de Rendas ou de Fiscal de Barreiras.


Parágrafo único. Fica reaberto, por 15 (quinze) dias, aos designados para o Curso de Preparação de Fiscal de Barreiras a que se refere o artigo 185 da Lei nº 14, de 24 de outubro de 1960, julgado constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (Representação nº 465-60), prazo para que manifestem ou reiterem opção definitiva pelo provimento nos cargos remanescentes da referida classe (Cod. Faz-313-5) previstos no artigo de lei acima citado, considerando-se a não opção no prazo fixado como renúncia de direito.


Art. 4º Para a apuração da produtividade fiscal serão atribuídos pontos, segundo critérios estabelecidos em regulamento, à atuação pessoal do funcionário no sentido de aprimorar o aparelho fiscalizador e coibir a evasão de tributos e as fraudes fiscais.


Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, poderão ser considerados os seguintes procedimentos no desempenho da função fiscal:


a)exercício em horário noturno e em dias de sábados, domingos, feriados e facultativos;


b)levantamentos fiscais programados e desenvolvidos através de “Ficha de Campo”;


c)informações e promoções de processos e petições recebidas;


d)serviços de análise contábil, financeira econômica de contribuintes;


e)levantamento físico ou específico de movimentação de mercadorias;


f)plantões fiscais nas sedes das Inspetorias;


g)procedimento de apreensão de mercadorias, móveis e utensílios e documentos fiscais, para fins de prova de infração à legislação tributária;


h)fiscalização de mercadorias em trânsito;


i)desempenho de função de direção, de chefia, de assessoramento ou de assistência fiscal, de planejamento, bem como de outras funções, sempre de natureza fiscal, no âmbito da Secretaria de Finanças;


j)participação, em planos e programas destinados ao acompanhamento, controle e avaliação da receita tributária; 

l)participação em estudos, pesquisas e pareceres de caráter tributário;


m)participação nos programas de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal encarregado da fiscalização de tributos na Secretaria de Finanças;


n)somatório, na forma da regulamentação, das médias dos pontos auferidos nos triênios anteriores.


Art. 5º O valor mensal da gratificação de produtividade fiscal será apurado mediante aplicação da fórmula seguinte:


          (PxN)              A-1


G = -------------- x  -------------- , onde:

                       100                 A-2


G = Gratificação

 
P = Número de pontos obtidos na forma do disposto no artigo 4º, até o limite de 900 (novecentos) pontos, fixados nos termos do limite individual de valor


N = Valor do nível 5 (cinco)


A-1 = Arrecadação tributária líquida no mês a que se referir a gratificação, expressa em número de Unidades Fiscais do Estado da Guanabara (UFEG), de acordo com o valor vigente nesse mês.


Como arrecadação tributária líquida, entende-se a efetivamente arrecadada no mês considerado:


a)deduzida da receita advinda de tributos não existentes no mês considerado para A-2;


b)deduzida da receita correspondente à majoração de alíquotas de tributos já existentes no mês considerado para A-2, e compensada da receita correspondente à redução de alíquotas de tributos também já existentes no mesmo mês;


c)deduzida do percentual (%) em que deveria ser reajustada a Unidade Fiscal do Estado da Guanabara (UFEG), quando esta não o tenha sido, considerado aquele percentual, para a dedução no segundo semestre do exercício corrente, fixado em 20% (vinte por cento)


A-2 = Arrecadação tributária no mês considerado para A-1 no exercício anterior, expressa em número de Unidades Fiscais do Estado da Guanabara (UFEG), de acordo com o valor vigente àquela época.


Limite individual de valor: nenhum funcionário poderá perceber gratificação de produtividade fiscal em valor superior ao correspondente em número de pontos, a serem fixados pelo Governador do Estado, de acordo com o comportamento da arrecadação tributária a cargo da Secretaria de Finanças, e até o limite máximo de 900 (novecentos), absorvido pelo referido valor-teto o direito pessoal assegurado pelo Decreto-lei nº 206, de 29 de outubro de 1969.


Limites globais de despesa: os do artigo 6º.


Art. 6º A despesa total, em cada mês, com o pagamento da gratificação ora instituída, não poderá exceder a qualquer dos seguintes limites:


I – ao valor correspondente a mil vezes o limite individual máximo;


II – à relação percentual (%) entre o total das gratificações devidas no segundo semestre do corrente exercício e a receita tributária nesse mesmo semestre arrecadada, aplicada para os exercícios futuros.


§1º O limite fixado no item I permanecerá inalterável, ainda que haja aumento do número atual de beneficiários da gratificação.


§2º Toda vez que ocorrer extinção de cargo integrante de classe beneficiária da gratificação ora instituída, reduzir-se-á o multiplicador (1000) referido no item I de número igual ao de cargos extintos até atingir-se o multiplicador mínimo (650).


§3º Toda vez que a despesa total com o pagamento das gratificações exceder a qualquer dos limites fixados, proceder-se-á à redução proporcional da gratificação devida a cada funcionário.


Art. 7º A percepção da gratificação de produtividade exclui a das gratificações previstas nos incisos III, IV, V e VI do artigo 148 do Decreto-lei nº 100, de 8 e agosto de 1969, e a do Decreto-lei nº 339-69.


Art. 8º A atribuição da gratificação de produtividade fiscal dependerá de regulamentação específica a ser proposta pela Secretaria de Finanças e baixada por decreto do Chefe do Poder Executivo, ouvidas previamente as Secretarias de Administração e de Governo.


Parágrafo único. O pagamento da gratificação só poderá ser efetuado após regulamentada a sua atribuição, sob pena de responsabilidade por lesão aos cofres públicos de quem o efetuar, autorizar ou receber, devendo as folhas ser remetidas mensalmente, para efeito de controle, anotação, pagamento e elaboração orçamentária, às Secretarias de Administração e de Governo.


Art. 9º Aos atuais funcionários referidos no artigo 1º e que se encontrem amparados pelas regras do Decreto-lei nº 206, de 29 de outubro de 1969, é facultado optar pelo regime ora instituído que enseja a percepção da gratificação de produtividade cujo valor absorverá o que vinham percebendo a título de direito pessoal, assegurando-se-lhes, se a apuração individual da produtividade resultar, em qualquer tempo ou hipótese, em gratificação de valor inferior, a diferença para o que recebiam àquele título.


Art. 10. É vedada a percepção cumulativa de quaisquer gratificações de produtividade, ressalvado o direito de opção.


Parágrafo único.  Para os funcionários ocupantes dos cargos a que se refere o artigo 1º deste decreto-lei, que sejam nomeados ou designados para exercer os cargos em comissão ou as funções gratificadas a que se refere o §1º desse mesmo artigo, a opção se fará entre a gratificação de produtividade devida pelo exercício do cargo em comissão ou da função gratificada e a devida pelo do seu cargo efetivo, fixada esta em valor igual à média mensal das percebidas anteriormente até 12 (doze) meses.


Art. 11. Nas hipótese previstas no §2º do artigo 1º, o número de pontos a serem atribuídos será em relação ao fator P, proporcional à média aritmética alcançada pelo servidor nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao seu afastamento.


Art. 12.  A gratificação de produtividade será incorporada aos proventos de aposentadoria, observado o disposto nos parágrafos seguintes.  


§1º O cálculo para fins de incorporação prevista neste artigo será feito com base na média mensal da retribuição percebida, em número de pontos, nos 12 (doze) meses anteriores ao do pedido de aposentadoria na forma do disposto no parágrafo seguinte.


§2º O número de pontos a ser atribuído para os fins do parágrafo anterior, será, em relação ao fator P, proporcional à média aritmética alcançada pelo servidor nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao afastamento.


§3º Para efeito da apuração da média mensal do valor em número de pontos a ser incorporado aos proventos da aposentadoria, nos termos deste artigo, não serão considerados os meses de afastamento do serviço público estadual, computando-se outros meses anteriores, tantos quantos forem necessários para completar os 12 (doze) meses referidos no parágrafo anterior.


§4º No caso da aposentadoria por invalidez ou por limite de idade, a gratificação de produtividade será também incorporada aos proventos na forma do acima disposto, ainda que o funcionário não tenha permanecido no regime por, pelo menos, 12 (doze) meses, tomando-se para apuração dos pontos atribuídos ao fator P a média aritmética do período em que efetivamente esteve sob o referido regime.


§5º O ocupante de cargo efetivo não incluído no artigo 1º e que, na forma do §1º desse artigo, venha recebendo a gratificação de produtividade fiscal, somente terá direito à sua incorporação aos proventos, ao se aposentar com o benefício referido no inciso II do artigo 94 do Decreto-lei nº 100 de 8 de agosto de 1969, e vier percebendo nos cinco anos imediatamente anteriores à aposentadoria, permitida a contagem, para esse fim, do exercício anterior, contínuo e ininterrupto, de cargos em comissão ou funções gratificadas de natureza fiscal, inclusive sob o regime extinto pelo Decreto-lei nº 206, de 29 de outubro de 1969.


Art. 13. Ficam revogados os artigos 5º, 7º e 8º do Decreto-lei nº 206, de 29 de outubro de 1969.


Art. 14. O artigo 6º do Decreto-lei nº 206, de 29 de outubro de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação:


“ Art. 6º Os Agentes de Numerário e Valores, e os ocupantes de cargos e funções de direção e chefia e assessoramento de órgãos de 2º até 6º níveis, integrantes da estrutura da Secretaria de Finanças não abrangidos pelo artigo 1º e seu §1º deste Decreto-lei, também definidos e taxativamente enumerados em regulamento, e desde que em efetivo exercício na referida Secretaria, farão jus a uma gratificação especial por encargos de arrecadação e acessórios de fiscalização de tributos a cargo da mesma, cujo valor não poderá ultrapassar, em nenhum caso, a 100% (cem por cento) do vencimento do nível do respectivo cargo, observado o disposto no artigo 4º da Lei nº 167, de 1º de setembro de 1969.


Parágrafo único. Os ocupantes dos cargos e funções acima referidos em gozo do benefício previsto no artigo 2º deste decreto-lei (Decreto-lei nº 206-69) não farão jus à gratificação estabelecida neste artigo, ressalvado o direito de por ela optarem a qualquer tempo, renunciando, expressa e definitivamente, ao direito pessoal por aquele artigo assegurado”.


Art. 15. As leis especiais que componham, em qualquer época, o sistema estadual de incentivo às atividades funcionais de fiscalização de tributos, prevenção e repressão de sua evasão e de fraudes fiscais, e de incremento da arrecadação judicial, são aplicáveis exclusivamente aos funcionários da Administração direta, com tais atribuições e nos estritos termos do que nelas se disponha.


Art. 16. As despesas decorrentes deste decreto-lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.


Art. 17. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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